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PORTARIA Nº 095, DE 03 DE MAIO DE 2022
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS
EM CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 001/2019,
PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE
SANTA FÉ DE MINAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

 
GLEBSON JOSÉ LEITE JÚNIOR, Prefeito Municipal de Santa Fé de
Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais, notadamente aquelas previstas na alínea “c”, do inciso
II, do art. 83, da Lei Orgânica do Município de Santa Fé de
Minas/MG:
CONSIDERANDO que foi realizado o Concurso Público – Edital nº
001/2019, cujo resultado foi homologado em 15/03/2022, através do
Decreto Municipal nº 245/2022:
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam nomeados em caráter efetivo os servidores aprovados
no Concurso Público – Edital nº 001/2019, a seguir mencionados:
I – CARGO – AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS / MARINHEIRO
DE CONVÉS (ADM. CENTRAL)
NOME DO CANDIDATO	CPF	CLASSIFICAÇÃO
DANIELLE ALVES DA SILVA	093.341.606-75	1º
JOSE COSTA MESQUITA	085.474.456-84	2º
JOAO LEMOM PEREIRA DE CARVALHO	106.895.436-11	3º
ITAMAR JOSE DOS SANTOS	639.582.606-91	4º
AILSON GONCALVES FERREIRA	115.749.476-56	5º
JOERBSOM DIAS ALVES	140.520.736-14	6º
JOSIANE LOPES DIAS DE ANDRADE	111.742.146-51	7º
RICARDO SALDANHA SILVA	102.679.856-65	8º
 
II – CARGO – ANALISTA ADMINISTRATIVO / CONTROLADOR
INTERNO
NOME DO CANDIDATO	CPF	CLASSIFICAÇÃO
EVERTON DAMACENA FERREIRA	134.738.156-24	1º
 
III – CARGO - ANALISTA ADMINISTRATIVO / ENGENHEIRO
AMBIENTAL
NOME DO CANDIDATO	CPF	CLASSIFICAÇÃO
FELIPE GONCALVES BARBOSA DOS SANTOS	 089.227.816-10
1º
 
IV – CARGO - ANALISTA ADMINISTRATIVO / ENGENHEIRO
CIVIL
NOME DO CANDIDATO	CPF	CLASSIFICAÇÃO
CAMILA BARBOSA ROCHA	097.823.256-94	1º
 
Art. 2º - Os(a) candidatos(a) nomeados(a), na forma do artigo 1º,
ficam desde já convocados(a) para tomar posse no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial dos
Municípios (DOM-MG), iniciando o exercício de suas funções, desde
que considerados aptos no exame médico de caráter eliminatório
segundo o disposto na alínea “f” do item 2.1 e item 9.3 do Edital nº
001/2019, cumpridas as formalidades legais relativas à comprovação
dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e posse, por meio
de declarações e documentações; bem como mediante a entrega dos
documentos indispensáveis ao Ato da Admissão constantes do item
9.4 do Edital nº 001/2019.
Art. 3º - O não comparecimento dos(a) candidatos(a) nomeados(a) ou
a não apresentação de justificativa, bem como o não cumprimento dos
requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica automaticamente na
nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes
daquela.



Art. 4º - Os nomeados e empossados submeter-se-ão ao Regime
Jurídico Único, Estatuto dos Servidores do Município de Santa Fé de
Minas/MG, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor no
Município de Santa Fé de Minas/MG, inclusive quanto às atribuições
e vencimentos.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Santa Fé de Minas/MG, 03 de maio de 2022.
 
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE
 
GLEBSON JOSÉ LEITE JÚNIOR 
Prefeito Municipal
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